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Resumo: A presente pesquisa tem por objetivo analisar e verifi-

car o direito fundamental a educação para o consumo e as impli-

cações em face de sua inobservância. Por meio de revisão bibli-

ográfica e legislativa, estaca que com a evolução das relações de 

consumo verifica-se que, ainda que o direito a educação e a pro-

teção do consumidor tenham sido positivados no ordenamento 

jurídico brasileiro pela Constituição Federal de 1988 como um 

direito fundamental e, posteriormente, tenha sido promulgado o 

Código de Defesa do Consumidor estabelecendo o direito a edu-

cação como um direito essencial, o consumidor não atua de ma-

neira consciente no mercado, acentuando a sua vulnerabilidade. 

A pesquisa estaca a importância da educação para consumo na 

inclusão ou exclusão do cidadão na sociedade atual e o seu re-

flexo no princípio da dignidade da pessoa humana e que a edu-

cação para o consumo deve ser um processo permanente para 

que o consumidor possa ser conscientizado quanto a sua real ne-

cessidade. 
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THE FUNDAMENTAL RIGHT TO CONSUMER EDUCA-

TION 

 

Abstract: The present research aims to analyze and verify the 

fundamental right to education for consumption and the impli-

cations in the face of its nonobservance. Through a bibliograph-

ical and legislative review, a stake that with the evolution of con-

sumer relations shows that, although the right to education and 

consumer protection have been positived in the Brazilian legal 

system by the Federal Constitution of 1988 as a fundamental 

right and , The Consumer Defense Code has been promulgated 

establishing the right to education as an essential right, the con-

sumer does not act in a conscious way in the market, accentuat-

ing their vulnerability. Research centers on the importance of 

consumer education in the inclusion or exclusion of the citizen 

in today's society and its reflection on the principle of the dignity 

of the human person and that education for consumption should 

be a permanent process for the consumer to be aware of Their 

real need. 

 

Keywords: Fundamental right; Education; Consumer education; 

Vulnerability 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

 produção em grande quantidade e a massificação 

do consumo de produtos e serviços originaram de-

sequilíbrios nas relações de consumo, fazendo 

com que o fornecedor passe a ocupar uma posição 

superior naquela relação, acentuando ainda mais a 

vulnerabilidade do consumidor, de maneira que, a autonomia da 

vontade e demais princípios contratuais não fossem mais preci-

sos para garantir condições adequadas ao consumidor.  

A 
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O desenvolvimento desse trabalho fundamenta-se na re-

lação que existe entre o direito fundamental a educação para o 

consumo e o desenvolvimento social do consumidor na atual so-

ciedade, denominada de sociedade de consumo. 

Na sociedade torna-se evidente os efeitos que o consumo 

causa nos indivíduos e no meio social em que convivem, no sen-

tido que, esse modelo de sociedade desperta a obrigatoriedade 

de satisfação de necessidades e desejos não exclusivamente bio-

lógicos nos consumidores para que se sintam inseridos e inclu-

sos. 

É certo que os avanços vividos ao longo dos anos e o 

consumo exacerbado, por conseguinte, se tornariam propulsores 

para outros fenômenos vivenciados nos dias de hoje pelos indi-

víduos, como os problemas ocasionados em face do superendi-

vidamento, por exemplo. 

Nessa toada, tem-se que o indivíduo se considera inse-

rido na sociedade diante a pratica do ato de consumo, assim, ve-

rifica-se que há uma inversão de valores onde a construção da 

identidade passa a se formar pelo “ter” e não mais pelo “ser”. 

Ainda, com o surgimento de práticas comerciais e méto-

dos de publicidade que atingem diariamente toda uma coletivi-

dade de indivíduos que acentuam a vulnerabilidade dos consu-

midores. 

A Constituição Federal de 1988 positivou no ordena-

mento jurídico brasileiro o direito fundamental de proteção ao 

consumidor na finalidade de atender a nova realidade da socie-

dade de consumo e no objetivo de harmonizar e equilibrar as 

relações de consumo, em 1990 foi promulgado o Código de De-

fesa do Consumidor. 

Ademais, a educação para o consumo está diretamente 

relacionada à dignidade da pessoa humana e a sua sobrevivência 

com dignidade, igualitária e justa. 

Nesse sentido, o problema, de maneira geral, que se co-

loca é de como a deficiência e a falta da educação para o 
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consumo entra em colisão com a Política Nacional de Defesa do 

Consumidor, e ainda, violando preceitos constitucionais como o 

direito fundamental de proteção ao consumidor e o princípio da 

dignidade da pessoa humana e a um mínimo existencial. 

Nesse sentido, por meio de revisão bibliográfica e legis-

lativa, objetiva-se verificar e compreender a relação que existe o 

direito fundamental e educação e a defesa do consumidor e as 

consequências da deficiência e a falta da educação para o con-

sumo acarretam ao consumidor e a sociedade.  

Procura-se confirmar a hipótese de que a falta da educa-

ção para o consumo viola a Constituição Federal que exige a 

atuação do Estado para a efetiva proteção do consumidor, e, 

ainda, a violação do princípio da dignidade da pessoa humana e 

a um mínimo existencial para uma vida digna. 

Para tanto, antes de analisar o instituto do direito funda-

mental a educação para o consumo, necessário se torna pontuar 

aspectos pertinentes aos fundamentos constitucionais do direito 

do consumidor, o que se fará a seguir. 

 

2. OS FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO 

DO CONSUMIDOR 

 

Os direitos fundamentais configuram-se como o mínimo 

necessário para existência digna das pessoas e possuem o prin-

cípio da dignidade da pessoa humana como um de seus funda-

mentos. Tais direitos representam a conquista de gerações com 

a evolução do Estado de Direito.  

Poder-se-á dizer que os direitos fundamentais vieram a 

limitar a atuação estatal, ao mesmo tempo em que o obriga a agir 

positivamente para a garantia dos direitos existentes no ordena-

mento jurídico. 

Segundo entendimento de Canotilho (2000, p. 393), “os 

direitos fundamentais seriam os direitos objectivamente vigen-

tes numa ordem jurídica concreta”.  
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De acordo com Mendes e Branco (2014, p. 136): 
Os direitos fundamentais assumem posição de definitivo realce 

na sociedade quando se inverte a tradicional relação entre Es-

tado e indivíduo e se reconhece que o indivíduo tem primeiro 

direitos, e, depois, deveres perante o Estado, e que os direitos 

que o Estado tem em relação ao indivíduo se ordenam ao obje-

tivo de melhor cuidar das necessidades dos cidadãos.  

Nessa toada, entender-se-á que os direitos fundamentais 

surgem para assegurar aos indivíduos as condições necessárias 

para o convívio em sociedade, dessa maneira, tornando-se ne-

cessários e indispensáveis para assegurar uma existência livre, 

digna e igualitária. 

A Constituição Federal de 1988 consagrou o princípio da 

dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos do Es-

tado Democrático de Direito, previsto no art. 1º, inciso III. Tal 

princípio constitui o alicerce e embasamento de todo o ordena-

mento jurídico brasileiro, fundado na ideia de que a pessoa hu-

mana é a razão de ser do Direito e do Estado. 

Negar a expectativa de um melhor bem-estar de vida, ex-

pondo o indivíduo a riscos sociais, comprometendo suas condi-

ções, sejam materiais e/ou afetivas, ao mínimo da condição de 

uma vida digna, é um desrespeito ao fundamento da dignidade 

da pessoa humana. 

Moraes (2014, p. 18) ensina que a dignidade da pessoa 

humana “concede unidade de direitos e garantias fundamentais, 

sendo inerente às personalidades humanas”. Motta e Barchet 

(2008, p. 84-850 explicam que “a dignidade da pessoa humana 

é preceito basilar que impõe o reconhecimento de que o valor do 

indivíduo, enquanto ser humano, prevalece sobre todos os de-

mais”. 

Santos, (2014, p. 44) comenta que “pode-se verificar que 

onde não houver espaço ou respeito a vida, integridade, liber-

dade, igualdade ou condições mínimas de existência, isto é, onde 

os direitos fundamentais não sejam observados, não se encontra 

presente a dignidade humana”. 
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Nessa toada, entender-se-á que a dignidade da pessoa hu-

mana é o valor supremo de um Estado Democrático de Direito, 

é o princípio de normatização de todas as demais normas; é as-

sim que a Constituição Federal de 1988 declara este princípio, 

de forma que o Estado deve condicionar o mínimo necessário 

para uma vida digna. 

Não obstante, a Constituição Federal de 1988, também, 

elencou a cidadania como um dos fundamentos do Estado De-

mocrático de Direito, previsto no art. 1º, inciso II, onde, tal prin-

cípio se apresenta com um status e aos mesmo tempo, um objeto 

e um direito fundamental das pessoas (MORAES, 2014, p. 18).   

Marshall (1967, p. 76, apud DE CARVALHO JÚNIOR 

e TUZZO, 2016, p. 196) ensina que “’a cidadania é um status 

concedido àqueles que são membros integrais de uma comuni-

dade. Todos aqueles que possuem o status igual com respeito aos 

direitos e obrigações pertinentes ao status”. 

Assim, levando em conta que a relação de consumo é 

uma relação de desiguais, tendo o consumidor em situação de 

vulnerabilidade, e o fornecedor, enquanto detentor do monopó-

lio dos meios de produção, indispensável pontuar que o Direito 

do Consumidor fosse elevado a um direito fundamental. 

No ordenamento jurídico brasileiro o direito do consu-

midor emanou de expressa previsão na Constituição Federal de 

1.988 que em razão da crescente influência mundial e as mudan-

ças no mercado de consumo, positivou a proteção do consumi-

dor como um direito fundamental. 
No Brasil, no lastro da nova ordem constitucional de 1988, e 

seguindo a tendência mundial, em 1990 o legislador infracons-

titucional deu vida ao Código de Defesa do Consumidor, que 

nasceu com a proposta de equalizar as relações contratuais de 

consumo, protegendo a parte vulnerável, no intuito de realizar 

o ideal de uma sociedade justa, solidária e, sobretudo, igualitá-

ria [...] (PELLEGRINO, 2014, p. 133) 

A promulgação da Constituição Federal de 1.988 de-

monstra a preocupação do constituinte em relação aos direitos 

do consumidor ao positivar a defesa da parte mais vulnerável 
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como um direito fundamental do estado democrático de direito, 

assim: 
Artigo 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-

quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liber-

dade, à igualdade, à segurança e à propriedade nos seguintes 

termos: 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-

sumidor (...) (BRASIL, Constituição Federal Brasileira de 

1988). 

A dimensão dada a este dispositivo constitucional pode 

ser analisada ao preceituar que promover e garantir a efetiva pro-

teção do consumidor é um dever do Estado e não uma mera fa-

culdade. 
Em Outubro de 1988, após mais de vinte anos de regime militar 

autoritário, o Brasil promulgou sua nova Constituição, fruto do 

trabalho de uma Assembleia Nacional Constituinte, especial-

mente eleita para tal. O texto constitucional, embora não elen-

cando alguns direitos básicos dos consumidores, como era pro-

posta das organizações públicas e privadas de consumidores, 

pela primeira vez, no país, alude à defesa do consumidor. 

(BENJAMIN, 1993, p. 6). 

Nesse sentido, compete ao Estado a responsabilidade de 

fomentar e facilitar a defesa do consumidor como vulnerável da 

relação de consumo diante o amparo constitucional do direito do 

consumidor como uma ordem imperativa. 

A Constituição Federal, também, introduziu a figura do 

consumidor como agente econômico e social, conforme art. 170, 

V, consagrando um sistema capitalista instituído na livre inicia-

tiva e na valorização do trabalho humano e que tem por objetivo 

garantir uma existência digna aos cidadãos. 

A defesa do consumidor como norma de ordem pública 

e social, possui a finalidade de limitar a autonomia privada da 

vontade e, por conseguinte, coibir abusos por parte dos agentes 

econômicos.   

Ainda, no ato das disposições constitucionais transitórias 

(ADCT), em seu artigo 48, traz que em cento e vinte dias da 
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promulgação da constituição, o Congresso Nacional elaboraria 

o Código de Defesa do Consumidor. 

Não obstante, atendo a necessidade de uma norma que 

efetivasse aquele princípio fundamental, no ano de 1990 foi pro-

mulgada a Lei nº 8078 – Código de Defesa do Consumidor 

(CDC) que consiste em uma norma principiológica que visa har-

monizar e equilibrar a relação de consumo, como um instru-

mento de proteção para os mais frágeis naquela relação, os con-

sumidores. 

Ademais, estaca que a defesa do consumidor constituída 

como um direito fundamental do Estado Democrático encontra 

guarida no rol das matérias constitucionais compreendidas como 

cláusula pétrea, prevista no artigo 60, §4º, inciso IV da Consti-

tuição Federal, ou seja, toda a normativa consumerista não po-

derá ser retirada do texto constitucional por meio de emenda. 

Não obstante, o direito do consumidor não deve ser com-

preendido apenas como uma norma disciplinar, mas, como um 

preceito fundamental no mercado de consumo, tendo função es-

sencial para as relações econômicas e constituindo-se como um 

objetivo social em razão dos valores superiores da dignidade da 

pessoa humana (LUCCA, 2012, p. 123). 

A Constituição Federal, ao prever a defesa do consumi-

dor como direito fundamental, por conseguinte, garante que os 

direitos previstos no CDC ou em qualquer outra fonte do direito 

que trate sobre a relação de consumo, ganhem status de direitos 

fundamentais, e que devem ser protegidos rigorosamente pelo 

ordenamento jurídico brasileiro, por fim, exigindo a atuação do 

Estado para a efetiva promoção desses direitos positivados como 

uma forma de garantir o mínimo para uma vida com dignidade. 

 

3. A VULNERABILIDADE DO CONSUMIDOR 

 

O princípio da vulnerabilidade encontra alçada no artigo 

4º, inciso I, do CDC e estabelece o reconhecimento da 
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fragilidade do consumidor que já adentra naquela relação em si-

tuação de desigualdade perante o fornecedor que é detentor de 

monopólio e, ainda, que diante esse reconhecimento de fragili-

dade se faz necessário toda uma norma legislativa para equili-

brar e harmonizar aquela relação de desiguais. 

Esse princípio consumerista vem reafirmar o princípio 

constitucional da isonomia, donde beneficia o consumidor como 

a parte frágil favorecendo-o a igualdade material para que se 

trate os desiguais de maneira desigual na finalidade de possibi-

litar uma igualdade entre ele e fornecedor. 

Nunes ensina que a vulnerabilidade “significa que o con-

sumidor é a parte fraca da relação jurídica de consumo”, já Car-

valho (2009, p.7) elucida que a vulnerabilidade do consumidor 

“decorre da simples situação de consumidor”. 

Notar-se-á que o Código de Defesa do Consumidor foi 

criado visando proteger o consumidor, que é considerado a parte 

vulnerável da relação jurídica de consumo, sendo este o princí-

pio básico de todo o sistema consumerista. Ademais, poder-se-á 

afirmar que é deste princípio que decorrem todos os demais prin-

cípios elencados no CDC. 

O consumidor é reconhecido a parte mais frágil na rela-

ção de consumo. É justamente a vulnerabilidade presente nos 

consumidores que justifica a existência do CDC, que tem por 

finalidade, ao proteger o consumidor, promover o equilíbrio 

contratual, buscando soluções justas e harmônicas, assim, é o 

princípio norteador da igualdade material entre os sujeitos da re-

lação jurídica de consumo. 

Essa fragilidade do consumidor, vulnerabilidade, em 

face do fornecedor pode ser verificado em seu aspecto técnico, 

jurídico ou fático. 

Por vulnerabilidade técnica entender-se-á aquela em que 

o consumidor não possui os conhecimentos técnicos e específi-

cos sobre o produto ou serviço que está adquirindo/contratando.  

Dessa forma, essa forma de vulnerabilidade está 
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relacionada com o conhecimento do produto, assim, refere-se a 

forma com que foi produzido. Todavia, no que tange a essa es-

pécie, estaca que está relacionada ao poder que o fornecedor 

exerce no mercado de consumo, isso, pois, também, está relaci-

ona a escolha do que produzir, quando produzir e como produzir, 

ficando o consumidor sujeito a adquirir aquilo que lhe é ofer-

tado. 

A vulnerabilidade jurídica é aquela em que o consumidor 

é frágil nos conhecimentos jurídicos e demais ramos científicos, 

ou seja, está relacionada a própria falta de conhecimentos jurídi-

cos, ou de outros pertinentes a relação, como contabilidade, ma-

temática financeira, economia. 

Por fim, a vulnerabilidade fática, também chamada de 

econômica, é aquela em que o consumidor é frágil no aspecto 

econômico e demais situações fáticas. Poder-se-á ser compreen-

dida como a vulnerabilidade real do consumidor em face do for-

necedor, posto que, o fornecedor é possuído de grande poder 

econômico, ou, ainda, seja pela posição de monopólio do forne-

cedor, ou em razão da essencialidade do serviço que presta. 

Nessa espécie, o fornecedor impõe uma posição de superiori-

dade. 

Nesse sentido, a vulnerabilidade do consumidor, qual-

quer que seja o seu aspecto, deverá ser compreendida como o 

marco central de toda a normativa consumerista, assim, visa, 

principalmente, o fortalecimento da parte fragilizada para, então, 

estabelecer o equilíbrio contratual e harmonizar a relação de 

consumo. 

 

4. A EDUCAÇÃO COMO UM DIREITO FUNDAMENTAL 

SOCIAL 

 

Os direitos fundamentais são classificados em cinco es-

pécies ou gêneros de acordo com a Constituição Federal de 

1.988. O Direito a Educação está previsto como um direito 
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fundamental social, que, de acordo com a ordem cronológica em 

que foram reconhecidos constitucionalmente, constituem os di-

reitos de segunda geração. 

Os direitos sociais poderão ser considerados como os di-

reitos que exigem uma postura ativa do Estado, conforme ensina 

Canotilho (2000, p. 408), consiste no “direito do particular a ob-

ter algo através do Estado (saúde, educação, segurança social)”. 

Nesse sentido, poder-se-á perceber que para plena apli-

cabilidade dos direitos fundamentais sociais, consequentemente, 

impõe a necessidade de criação de políticas públicas. 

A Constituição Federal de 1.988 proclama o direito a 

educação como um direito social previsto em seu art. 6º. Des-

tarte, ainda, o art. 205 expressa o sentido desse direito funda-

mental que estabelece que a educação deve visar o pleno desen-

volvimento da pessoa, o preparo para o exercício da cidadania e 

a qualificação para o trabalho. 

Diante isso, poder-se-á afirmar que o direito a educação 

se traduz como um direito de acesso e que atenda a todas as pre-

ocupações trazidas pela Constituição, tratando-se de um direito 

subjetivo de todos os brasileiros. 

Moura (2016, p. 801) esclarece que, “no plano constitu-

cional, a educação foi definida como o direito subjetivo de todo 

brasileiro, cuja obrigação de prestá-lo está diluída no Estado e 

na família, com a colaboração da sociedade”. 

A Educação é compreendida de forma mais abrangente 

que a simples instrução, conforme ensina Celso de Mello, 
É mais compreensivo e abrangente que o da mera instrução. A 

educação objetiva propiciar a formação necessária ao desen-

volvimento das aptidões, das potencialidades e da personali-

dade do educando. O processo educacional tem por meta: (a) 

qualificar o educando para o trabalho; e (b) prepará-lo para o 

exercício consciente da cidadania. O acesso à educação é uma 

das formas de realização concreta do ideal democrático. (ME-

LLO FILHO, 1986, P. 533, apud MORAES, 2014, p. 858). 

Visto isso, estaca que a integração globalizada e os avan-

ços tecnológicos fomentam a distribuição de bens e serviços e 
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constituem uma ferramenta para o desenvolvimento econômico 

de uma nação. Todavia, a oferta de produtos e serviços expandi-

dos de forma progressiva e descontrolados acentuam ainda mais 

a vulnerabilidade do consumidor. 

Ademais, o progresso do desenvolvimento traz um novo 

contexto social da produção e faz surgir a sociedade de consumo, 

que, por sua vez, origina transformações na vida social e modi-

fica a vida das pessoas. 

A terminologia ‘sociedade de consumo’ é utilizada para 

indicar uma sociedade que se encontra em fase avançada de de-

senvolvimento industrial capitalista e que é caracterizada pelo 

consumo demasiado de bens que são disponibilizados pela 

grande quantidade de produções, conforme explica Martins: 
Sociedade de consumo é uma dicção utilizada em economia e 

sociologia, para indicar o tipo de sociedade que se encontra em 

uma avançada fase de desenvolvimento industrial capitalista e 

que se caracteriza pelo consumo excessivo de bens e serviços, 

disponíveis pela grande quantidade de produções. (MARTINS, 

2014, p. 22) 

É correto dizer que o consumo é necessário para a sobre-

vivência dos indivíduos e que faz parte da natureza humana pra-

ticar o ato de consumo, todavia, na atual sociedade tem-se que a 

consagração do capitalismo fomenta o consumo e, por conse-

guinte, aumenta as necessidades do indivíduo. 

Retondar (2007, p. 138) explica que:  
A sociedade de consumo caracteriza-se, antes de tudo, pelo de-

sejo socialmente expandido da aquisição “do supérfluo”, do 

excedente, do luxo. Do mesmo modo, se estrutura pela marca 

da insaciabilidade, da constante insatisfação, onde uma neces-

sidade preliminarmente satisfeita gera quase automaticamente 

outra necessidade, num ciclo que não se esgota, num conti-

nuum onde o final do ato consumista é o próprio desejo de con-

sumo.  

Segundo o autor, nesse modelo de sociedade o indivíduo 

é impulsionado a satisfazer suas necessidades primárias e, pos-

teriormente, a buscar a satisfação de novas outras necessidades, 

em um ciclo, onde, poder-se-á dizer que o indivíduo está 
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inserido na sociedade para desempenhar sua identidade que foi 

construída pelo ato de consumir. 
O consumo passou a reger a dinâmica do sistema, não só da 

moda, mas em diversos ramos da economia. A sociedade foi 

impulsionada a consumir mais automóveis, eletrodomésticos, 

roupas; enfim, a demanda material aumentou e a lógica da 

quantidade dominou esta fase. (COLOMBO, L. O. R.; FA-

VOTO, T. B.; CARMO, S. N, 2008, p. 146). 

O novo modelo de sociedade - denominada de sociedade 

de consumo e que esta, por sua vez, através de práticas exacer-

badas de publicidade, marketing, e oferta, fazem despertar a 

obrigatoriedade de satisfação de necessidades e desejos não ex-

clusivamente biológicos nos consumidores para que estes sin-

tam-se inseridos e inclusos neste novo modelo de sociedade. 

É nesse sentido, que o Código de Defesa do Consumidor 

elenca a Educação para o consumo como um direito básico do 

consumidor. 

 

5. A EDUCAÇÃO PARA O CONSUMO COMO UM FUNDA-

MENTAL DO CONSUMIDOR 

 

A educação para o consumo é indispensável para que 

possa aumentar o seu nível de consciência e, assim, possa en-

frentar as dificuldades do mercado de consumo. É somente atra-

vés dessa educação que o consumidor estará assegurando a sua 

a liberdade de escolha. 

A deficiência ou a falta da educação para o consumo e da 

informação para o consumo de forma consciente faz surgir no-

vos fenômenos que originam problemas sociais de exclusão so-

cial do consumidor na sociedade denominada de consumo, como 

exemplo o fenômeno do superendividamento. 

Segundo o IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa do Con-

sumidor - O superendividamento é, pois, um novo fenômeno so-

cial e jurídico da sociedade brasileira3, e ainda, o 

 
3 http://www.idec.org.br/uploads/revistas_materias/pdfs/2005-09-ed92-opiniao.pdf  
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superendividamento é um fato inerente à vida atual na sociedade 

de consumo. Para consumir produtos e serviços, essenciais ou 

não, os consumidores estão constantemente se endividando.4 

Ainda, “o superendividamento é o estado patológico do 

consumo e pode ser definido como impossibilidade global do 

devedor-pessoa física, consumidor, leigo e de boa-fé, de pagar 

todas as suas dívidas atuais e futuras de consumo (excluí- das as 

dívidas com o Fisco, oriundas de delitos e de alimentos). Leva a 

uma clara exclusão do mercado de consumo, e como “falência 

do consumidor”, sem privilégios, pode significar a “morte civil” 

deste homo economicus”5. 

O direito a educação para o consumo está previsto ex-

pressamente no Código de Defesa do Consumidor, 
Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por 

objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o 

respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus 

interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 

bem como a transparência e harmonia das relações de con-

sumo, atendidos os seguintes princípios: 

[...] 

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, 

quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do 

mercado de consumo; 

[...] 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

[...] 

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos 

produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a 

igualdade nas contratações; 

É evidente que a educação para o consumo é essencial, 

sendo ela capaz de evitar diversos problemas sociais como o su-

perendividamento, no entanto, esse direito vem sendo violado 

ante a sua falta. 

Segundo uma pesquisa realizada pelo IDEC ainda não 

uma educação para o consumo, 

 
4 http://www.idec.org.br/uploads/revistas_materias/pdfs/2005-09-ed92-opiniao.pdf  
5 http://www.idec.org.br/uploads/revistas_materias/pdfs/2005-09-ed92-opiniao.pdf  
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ainda não há a educação para o consumo que se inicie desde a 

escola. Reflexo disso é que o consumidor, mesmo tendo mais 

consciência sobre os seus direitos, ainda não se apropria deles, 

consultando o código e exigindo o cumprimento de seus prin-

cípios, conforme revelou pesquisa que o Idec e a Market 

Analysis realizaram, em outubro de 2012. (IDEC6) 

Decerto, poder-se-á observar que o consumidor somente 

poderá atuar de maneira consciente no mercado de consumo se 

for educado para tal. Nesse sentido, o direito a educação para o 

consumo possui como finalidade de fazer com que o consumidor 

tenha conhecimento sobre os bens de consumo, podendo esco-

lher sozinho aquele que atenda a sua real necessidade. 

Almeida (2015, p. 69) explica que “é primordial que o 

consumidor seja educado para o consumo, a fim de que aumento 

o seu nível de consciência e ele possa enfrentar os percalços do 

mercado”. Já, segundo o manual do direito do consumidor do 

Procon/SP, “a finalidade da educação ao consumidor é permitir 

que, devidamente informado, o consumidor possa participar de 

forma mais equilibrada nas relações de consumo, tendo condi-

ções de identificar o que é realmente de sua vontade ou necessi-

dade7”. 

Em que pese, ainda, a educação é uma atribuição do Es-

tado, nesse sentido, tanto consumidores quanto fornecedores de-

vem ser educados para o consumo, assim explica Moura, 
Na regra do art. 4º, inciso IV (CDC), a educação é uma atribui-

ção do Estado quando coloca consumidores e fornecedores na 

mesma posição de educandos, embora limite a hipótese para 

aspectos do mercado, e não da própria vulnerabilidade. Ou 

seja, também os fornecedores e seus prepostos devem ser des-

tinatários de educação para as relações de consumo [...] Já o 

consumidor, diferente dos fornecedores, deve ser destinatário 

permanente de ações educativas mais específicas [...]. 

(MOURA, 2016, p. 804). 

Ademais, pode-se dividir o direito a educação para o 

 
6 http://www.idec.org.br/em-acao/em-foco/23-anos-do-cdc-e-os-desafios-atuais  
7 http://www.defesadoconsumidor.gov.br/images/manuais/manual-do-direito-do-

consumidor.pdf , p. 91 
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consumo em duas espécies, a educação formal e a informal. 

Segundo o manual do direito do consumidor do Pro-

con/SP “a palavra educação tem um sendo informal, relativo a 

medidas educavas por intermédio de cartilhas, folders ou pales-

tras; e também um sendo formal, isto é, relativo ao direito que 

os consumidores têm de receber, no banco das escolas, conteúdo 

que os tornem mais aptos para o mercado de consumo8”. 

Destarte, o direito à educação abrange a educação formal 

que constitui verdadeiro instrumento de formação do indivíduo, 

ao qual, consiste na educação incluída nos currículos escolares, 

e a educação informal, que decorre dos meios de comunicação 

social, bem como meios de comunicação em massa direcionada 

a um público geral ou específico no intuito de informar dos con-

sumidores.  

Filomeno (2014, p. 16-17) ensina que a educação formal 

deve ser iniciada nos “primeiros passos da criança nas escolas” 

enquanto a educação informal não estaria restrita apenas aos ór-

gãos de proteção ao consumidor, mas, também, as entidades não 

governamentais e os meios de comunicação em massa. 

No que tange a educação formal para o consumo, esta é 

prevista na Lei 9.394/96, Lei Brasileira de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional - LDB, onde expressa em seu art. 27 que os 

conteúdos curriculares deverão difundir “valores fundamentais 

ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos”. 

Não obstante, a LDB estabelece que a educação deve ser 

vinculada as práticas sociais, assim, 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se de-

senvolvem na vida familiar, na convivência humana, no traba-

lho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos so-

ciais e organizações da sociedade civil e nas manifestações cul-

turais. 

[...] 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do 

 
8 http://www.defesadoconsumidor.gov.br/images/manuais/manual-do-direito-do-

consumidor.pdf , p. 91 
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trabalho e à prática social. 

[...] 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes prin-

cípios: 

[...] 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práti-

cas sociais. 

É certo que na sociedade em que vivemos, uma socie-

dade pautada pelo consumo, torna-se evidente que dentre as prá-

ticas sociais incluem-se o consumo de produtos e serviços. 

Ainda, em que pese, o direito a educação para o consumo 

deveria ser cumprido do modo mais amplo possível. Nesse sen-

tido, a Resolução nº 7 de 2010, do Ministério da Educação que 

fixa diretrizes curriculares nacionais para o ensino fundamental 

de nove anos traz que a educação para o consumo deve ser tra-

balhada nos componentes curriculares e áreas do conhecimento. 
Art. 16 Os componentes curriculares e as áreas de conheci-

mento devem articular em seus conteúdos, a partir das possibi-

lidades abertas pelos seus referenciais, a abordagem de temas 

abrangentes e contemporâneos que afetam a vida humana em 

escala global, regional e local, bem como na esfera individual. 

Temas como saúde, sexualidade e gênero, vida familiar e so-

cial, assim como os direitos das crianças e adolescentes, de 

acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/90), preservação do meio ambiente, nos termos da polí-

tica nacional de educação ambiental (Lei nº 9.795/99), educa-

ção para o consumo, educação fiscal, trabalho, ciência e tecno-

logia, e diversidade cultural devem permear o desenvolvimento 

dos conteúdos da base nacional comum e da parte diversificada 

do currículo. 

A educação para o consumo torna-se essencial e funda-

mental para uma sociedade, pois, através dela poderá ser dar o 

desenvolvimento social e econômico dos indivíduos. Filomeno 

(2014, p. 17) elucida que “os direitos do consumidor são uma 

face dos próprios direitos da cidadania” e ainda, ensina que, 
Não deve existir, necessariamente, uma disciplina específica 

para tanto. Basta a preocupação de professores ao embutirem 

nos conteúdos curriculares de disciplinas como a matemática, 

por exemplo, a matéria de cálculo de juros e percentuais; em 
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ciências, a preocupação com a qualidade dos alimentos, prazos 

de validade, a responsabilidade pelo consumo sustentável etc. 

Filomeno (2014, p. 17) 

Além da educação formal para o consumo, há, também, 

a educação informal que consiste nas informações vinculadas 

pelos meios de comunicação em massa, como exemplo, carti-

lhas, material informativo, dentre outras ao qual são fornecidas 

pelos órgãos de proteção ao consumidor públicas e privadas 

como os PROCON – Fundação de Proteção e Defesa do Consu-

midor- e o IDEC. 

Nesse sentido, estaca o trabalho realizado pelo Procon do 

estado de São Paulo que desenvolve um projeto chamado “Edu-

cação para o Consumo9”, no qual realiza atividades como pales-

tras, cursos, oficinas, orientações, publicações, dentre outras ati-

vidades, de forma gratuita e de acesso a toda a sociedade. 

Ressalta-se que a defesa do consumidor positivada em 

nosso ordenamento jurídico brasileiro como direito fundamen-

tal, por conseguinte, garante que os direitos previstos no CDC 

ou em qualquer outra fonte do direito que trate sobre a relação 

de consumo, ganhem status de direitos fundamentais, e que de-

vem ser protegidos rigorosamente pelo ordenamento jurídico 

brasileiro. 

Ademais, o direito fundamental a educação é dever todos 

conforme preconiza o art. 205, onde prevê: “A educação, direito 

de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incen-

tivada com a colaboração da sociedade”. Evidencia-se a essen-

cialidade de práticas de educação para o consumo na finalidade 

de contribuir para o desenvolvimento da pessoa. 

É correto dizer que o consumo é necessário para a sobre-

vivência dos indivíduos e que faz parte da natureza humana pra-

ticar o ato de consumo, todavia, na atual sociedade tem-se que a 

consagração do capitalismo fomenta o consumo e, por conse-

guinte, aumenta as necessidades do indivíduo. 

 
9 http://www.procon.sp.gov.br/categoria.asp?id=331  
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Não obstante, nesse modelo de sociedade o indivíduo é 

impulsionado a satisfazer suas necessidades primárias e, poste-

riormente, a buscar a satisfação de novas outras necessidades, 

em um ciclo, onde, poder-se-á dizer que o indivíduo está inse-

rido na sociedade para desempenhar sua identidade que foi cons-

truída pelo ato de consumir. 

Nesse contexto, poder-se-á afirmar que é através da edu-

cação para o consumo que os consumidores poderão desenvol-

ver a consciência dos valores pessoais e sociais, e que somente, 

através da educação é que poderão escolher livre e acertada-

mente os bens de consumo, evitando o comprometimento de sua 

sobrevivência com dignidade. 

Desta forma, ressalte-se a importância universal do di-

reito à educação, uma vez que reflete na igualdade de contrata-

ção entre consumidores e fornecedores, de forma a atingir o 

objetivo da Política Nacional de Relação de Consumo e que, é 

somente através da educação que o consumidor poderá atuar de 

maneira consciente no mercado de consumo.  

Por fim, estaca, o direito fundamental a educação para o 

consumo possui fundamento na efetividade do princípio da dig-

nidade da pessoa humana, em que o Estado deve se direcionar 

para a realização da justiça social a fim de propiciar uma socie-

dade igualitária, assim, se fazendo necessária uma maior prote-

ção ao consumidor na finalidade de que este não se veja privado 

das condições mínimas para que possa viver com dignidade. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Poder-se-á concluir com esta pesquisa que, a educação é 

um processo permanente e que de acordo com a Constituição 

Federal deve atender a formação do indivíduo preparando-o para 

o trabalho e o exercício da cidadania, assim como, a educação é 

essencial para a formação do indivíduo enquanto cidadão e deve 

visar a transformação social, e nesse contexto, a educação para 
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o consumo torna-se fundamental. 

A sociedade atual é pautada pelo consumo e consequen-

temente, tornam-se inerentes às práticas sociais. Nessa toada, a 

defesa do consumidor é positivada no ordenamento jurídico bra-

sileiro como direito fundamental, mas, como as relações de con-

sumo integram as práticas sociais, verifica-se que dessas rela-

ções decorrem diversos problemas que atingem a ordem econô-

mica e outras áreas. 

O direito fundamental a educação para o consumo cons-

titui essencialidade no desenvolvimento do indivíduo, visando a 

sua conscientização sobre o consumo, bem como as suas conse-

quências, levando-se em consideração que o consumismo ad-

quire valor social. 

Decerto, a sociedade de consumo afronta diretamente o 

direito fundamental de proteção ao consumidor e demais direitos 

fundamentais ao colocar em risco a dignidade do indivíduo. 

Poder-se-á concluir que os instrumentos jurídicos colo-

cados à disposição dos indivíduos, por si só, não bastam, sendo 

necessário que sejam conscientizados do papel que desempe-

nham e que, assim, possam desenvolver senso crítico em relação 

ao consumo. 

Nesse contexto, é fundamental que se desenvolva práti-

cas voltadas a educação para a consumo, não apenas no sentido 

de conscientizar os consumidores de seus direitos, mas, também, 

as consequências que o consumo exacerbado e irresponsável 

pode ocasionar. 

A falta ou a deficiência para a educação para o consumo, 

nega ao indivíduo uma expectativa de melhor bem-estar de vida, 

colocando-o em situação de risco social e comprometendo a sua 

dignidade. 

Conclui-se, que a inobservância a essencialidade da edu-

cação para o consumo é um desrespeito ao fundamento da dig-

nidade da pessoa humana que sustenta o valor supremo de um 

Estado Democrático de Direito, corroborando para o 
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comprometimento de uma vida digna, justa e igualitária, bem 

como, é a violação do direito fundamental de proteção ao con-

sumidor e a educação. 
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